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MENSAGEM GOVERNAMENTAL N°15 de 05 de MAIO 	2003. 

EXCELEN1iSSIIMO SENHOR PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DE RORAIMA, EXCELENTÍSSIMOS SENHORES DEPUTADOS E 
DEPUTADAS ESTADUMS, 

Submeto à apreciação dessa Augusta Casa Legislativa, Projeto de Lei Ordinária que 
Dispõe sobre a Criação do Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima - IPEM-RR. 

O IPEM-RR exercerá função de grande relevância social, objetivando atender o 
direito do consumidor na uniformização das transações de comércio, na observância das regras de 
utilização de medidas, no exame de produtos e serviços, com vistas à verificação de vícios, defeitos, 
fraudes e irregularidade& 

Dentre as várias atividades da competência do IPEM-RR destaca-se a área de 
Metrologia Legal que tem o objetivo de efetuara verificação em instrumentos 'de medição, pe agem 
bem como as medidas materializadas, tais como: bombas medidoras de combustíveis e líquidos, 
taxímetros, instrumentos de pesar (balança), metros comerciais, esfigmomanômetros, etc. 

Na área de qualidade de bens e serviços, o IPEM-RR atuará decisivamente na 
reeducação para o consumo e a fiscalização em brinquedos, extintores de incêndio, fios e cabos 
elétricos, têxtil, pneus, botijões de gás, material elétrico de baixa tensão, capacetes, e ainda para o 
pão francês, bem como demais mercadorias da cesta básica. 

Vale ressaltar, Senhor Presidente e Senhores Parlamentares, que atualmente a receita 
resultante da execução das atividades já relacionadas são arrecadadas, e imediatamente transferidas 
para o IMMETRO, no percentual de 20% (vinte por cento), e 80% (oitenta por cento) recolhido aos 
cofres do IPEM-AM. Percentual este que, com a aprovação deste Projeto de Lei, passará a pertencer 
aos cofres do Estado de Roraima. 

Pelas razões supra, invoco mais uma vez a costumeira e elevada compreensão de 
Vossas Excelências, no sentido de apreciarem e aprovarem o presente projeto em regime de 
urgência, por tratar-se de matéria de grande revância social, objetivando os direitos do 
consumidor. 	 /1 
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PROJETO DE LE 1 N. DE 05 	DE MAIO DE 2003 

Cria o instituto de Pesos e Medidas do Estado 
de Roraima. IPEMJRR, e dá outras 
providências. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA faço saber que a Assembléia 
Legislativa aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 Fica criado o instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima - IPEMIRR, 
entidade autárquica com personalidade jurídica de direito público, •ttotada de autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial, com sede e foro na capital do Estado de Roraima, 
vinculada à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico. 

Art, 22 O Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima -IPEMIRR, tem por 
finalidade exercer as atividades relacionadas com a metrologia, bem como com a normalização, a 
qualidade e a certificação de produtos e serviços, respeitados a legislação Federal e os termos da 
delegação que lhe for conferida. 

Art. 32  Ao instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima -IPEM!RR compete: 

1 - Implementar, nos limites geográficos do Estado de Roraima, as atividades 
relacionadas com o controle Metrológico e da Qualidade de Bens e Serviços, observada a 
competência da União e a orientação normativa emanada da Legislação Federal na área de 
Metrologia e na área de Qualidade de Bens e Serviços; 

II - fiscalizar produtos e serviços, na área de sua atuação, tendo em vista a constatação 
de defeitos e irregularidades que prejudiquem o consumidor, nos termos da Lei Federal n° 8.078 de 
11 de setembro de 1990; 

ffi - efetuar a cobrança dos preços decorrentes da prestação de serviços que vier a 
executar, de acordo com a tabela aprovada ou apropriação de Custos diretos e indiretos inerentes às 
atividades de controle metrológico de instrumento de medição, nos termos das determinações e 
orientações emanadas do INMETRO, com base na legislação pertinente; 

IV - apurar as faltas cometidas no campo de sua atuação, lavrar os respectivos autos de 
infração e de aplicação de penalidades, decidindo os procedimentos administrativos 
correspondentes 

V - atuar como primeira instância, na apuração e decisão sobre a procedência ou não das 
autuações decorrentes de infrações cometidas, bem como nos demais incidentes processuais de 
natureza administrativa e na aplicação .das penalidades previstas para os infratores na legislação 
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federal sobre a política nacional de metrologia, normatização industrial e certificação de qualidade 
de produtos industriais, cabendo recurso ao INMETRO. 

Art. 42  O patrimônio do IPEMIRR será constituído: 

1 - pelos bens móveis e imóveis que lhe forem transferidos, doados ou que vier adquirir 
com recursos próprios do Estado; 

II - pelos bens e direitos que vier adquirir, a qualquer título. 

Art. 52  Constituirão recursos dos Institutos de Pesos e Medidas de Roraima - 
IPEMIRR: 

1 - as dotações orçamentárias e os créditos adicionais originários do tesouro do 
Estado; 

II - a receita decorrente da prestação de serviços, 
ifi - os recursos oriundos de Convênios, Acordos e Ajustes celebrados com 

Instituições Governamentais ou Entidades Privadas; 
IV - as transferências feitas pela União, nos termos da delegação; 
V - as subvenções, as doações, os legatios; 

VI- o resultado da cobrança de juros e de atualização monetária, bem como das 
aplicações financeiras; 

VII - outras receitas eventuais. 

Art. 6 O Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima tem a seguinte estrutura 
organizacional: 

1 - órgãos de assistência direta e imediata ao Presidente: 

Gabinete; 
Assessoria Jurídica, 
Assessoria Técnica 
Controle Interno 

II - órgão seccional: 

a) Diretoria de Administração e Finanças: 

Divisão de Administração; 
Divisão de Orçamento e Finanças; 
Divisão de Arrecadação; 
Divisão de Recursos Humanos; 
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III - órgão específico singular: 

a) Diretoria de Qualidade e Metrologia; 

Divisão de Metrologia; 
Divisão de Controle de Qualidade; 
Divisão de Fiscalização; 

Art.7 O Presidente, o Diretor de Qualidade e Metrologia e o Diretor de Administração 
serão nomeados pelo Governador do Estado. 

Art. 82 O Poder Executivo enviará à Assembléia Legislativa, Projeto de Lei criando o 
quadro de pessoal permanente e o plano de cargos e salários do IPEM/RRno prazo de cento e 
oitenta dias a contar da publicação desta Lei. 

Art. 92  O ingresso no quadro de pessoal permanente do IPEMIRR dar-se-á mediante 
concurso público de provas e títulos sob a forma de regime de emprego. 

Art. 10 Ficam criados os cargos em comissão e as funções de assistência intermediária 
do IPEM/RR, de acordo com o anexo 1, parte integrante desta Lei. 

Art. 11 Poderão ser postos à disposição de JPEM/RR, para prestação de serviços, até a 
aprovação do quadro de pessoal permanente, servidores públicos da administração direta e indireta 
e fundacional do Estado. 

Art. 12 A Secretaria do Estado do Desenvolvimento Econômico de Roraima, prestará ao 
IPEMJTRR, até a definitiva implantação de seu quadro de pessoal permanente e do plano de cargos e 
salários, o apoio administrativo que se fizer necessário. 

Art. 13 O Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Roraima — IPEMIRR, administrará 
diretamente os recursos transferidos pelo INIMIETRO, através de conta específica em banco oficial, 
para dar cumprimento à execução das atividades delegadas, inerentes às despesas de custeio e 
investimentos, nos limites do percentual acordado em convênio, mediante o repasse de dotação 
orçamentária e financeira previamente estabelecida sob a orientação e aprovação da autarquia 
federal. 

Art. 14 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão à conta das dotações 
orçamentárias oriundas do orçamento do poder executivo. 

Art. 15 No caso de dissolução da autarquia, seus bens e direitos passam a integrar o 
patrimônio do Estado. 
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Art. 16 O Chefe do Poder Executivo regulamentará a presente Lei, inclusive 
estabelecendo a organização e competência do IPEM/RR, no prazo de noventa dias da data de sua 
publicação 

Art. 17 A representação judicial do IPEM/RR será promovida pela Procuradoria-Geral 
do Estado. 

Parágrafo único. Os créditos apurados pelo 1PEM!RR, não quitados, serão inscritos em 
dívida ativa do Estado. 

Art. 18 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Senador Hélio Campos - 	05 de 	Maio 	de 2003. 

FRANCISCO FLA1Affl(N PORTELA 
Governador do Etado de Roraima 
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